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ATO ADMINISTRATIVO N°. 007/2022 

 
Nomeia a Comissão responsável pela 
organização da terceira edição do Encontro 
Acadêmico do PPGBVeg - ENABVeg. 

 

A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Biodiversidade Vegetal – 
PPGBVeg/UNEB, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando as 
deliberações da reunião de Colegiado ampliada ao corpo docente do PPGBVeg, 
realizada em 12 de maio de 2022 
 
RESOLVE: 
 
01. Nomear a Comissão responsável pela organização da terceira edição do Encontro 
Acadêmico do Programa de Pós-Graduação em Biodiversidade Vegetal – ENABVeg. 

a) Dra. Francyane Tavares Braga – Presidente da Comissão 
b) Dr. Adailson Feitoza de Jesus Santos – membro Docente 
c) Dr. Marcos da Costa Silva – membro Docente 
d) Dra. Maria José Gomes de Andrade – membro Docente 
e) Dra. Vera Lúcia Costa Vale – membro Docente 
f)  Dandara Gomes Mateus Sales Malta – membro Discente 
g) Ellie José Pereira – membro Discente 
h) Igo Carvalho dos Santos – membro Discente da Graduação 
i)  Ilana Marques de Souza Dias – membro Discente egressa 
j) Juliana Luna Moreira de Faria – membro Discente 
k) Radimylla Araújo Costa – membro Discente 
l)  Renata Simões Souza – membro Discente 
m) Vitória Monise Santos de Aquino – membro Discente da Graduação 
n) Yasmin Costa Barros – membro Discente 
o)  Yris Eduarda Castro de Andrade – membro Discente 
p) Janizete Alves de Queiroz – membro Técnico 
 
 
02. A referida comissão se extinguirá, automaticamente, ao concluir seus trabalhos. 
 
03. Este Ato entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
 
 

Paulo Afonso-BA, 16 de maio de 2022. 
 

 
 
 

 


